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INDICAÇÃO N°         / 2025 
 

 

EMENTA: Solicito a realização de estudo de viabilidade para a extensão do 

trajeto do transporte circular gratuito até a estrada Paraty-Cunha KM 55, local 

onde se encontra a Associação de Mães da Equoterapia. Ponto de referência: 

Rua ao lado do Trevo Clube. 

 

 

  Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty/RJ. 

 

 

   Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, do Regimento Interno, da Câmara Municipal, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto, Prefeito Municipal de 

Paraty/RJ, solicitando a realização de estudo de viabilidade para a extensão do trajeto 

do transporte circular gratuito até a estrada Paraty-Cunha KM 55, local onde se 

encontra a Associação de Mães da Equoterapia. Ponto de referência: Rua ao lado do 

Trevo Clube. 

 

                                              JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação tem por objetivo facilitar o acesso das famílias e pacientes que 

realizam tratamento na referida Associação, oferecendo-lhes maior comodidade e 

inclusão no deslocamento até o local. 

 

A ampliação do percurso do transporte circular gratuito contribuirá para garantir o 

direito de mobilidade e acesso aos serviços de saúde e reabilitação, especialmente 

àquelas pessoas que necessitam de acompanhamento terapêutico contínuo. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025. 
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VEREADOR 
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